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LEI N° 1.553/2013 
De 19 de Março de 2013

“Dispõe sobre a doação de imóvel em nome da Câmara Municipal para a 
Prefeitura Municipal de Riversul. ”

VICENTE DE PAULA GARCIA, Prefeito Municipal de Riversul, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Riversul, aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei,

Comarca de Itaporanga, em nome da Câmara Municipal de Riversul, DOADO para a Prefeitura 
Municipal de Riversul para a devida incorporação junto ao patrimônio público municipal.

Art. 2o - As eventuais despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente da Fazenda Pública Municipal.

Art. 3o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o - Ficam revogadas expre .474, de 01 de julho de 2010.

Art. Io - Fica o imóvel urbano descrito na Matrícula n° 7.258 do Cartório de Registro de Imóveis da

Prefeitura N irço de 2013.

Publicadà^ registrada na secretaria'desta Prefeitura na data supra.
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